
Escolas do Rio não terão 
mais ultraprocessados
Prefeitura vai sancionar projeto de lei que visa combater a obesidade infantil
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Alimentos ultraprocessados não poderão ser ofertados nas unidades de ensino públicas e particulares

A 
Prefeitura do Rio vai 
sancionar o projeto 
de lei 1662/2019, 
que proíbe a venda 

e oferta de alimentos e be-
bidas ultraprocessados em 
escolas públicas e particula-
res no Rio. Após a sanção, o 
Poder Executivo municipal 
deverá regulamentar qual 
será o prazo de adaptação à 
nova legislação. A expecta-
tiva é de que o projeto de lei 
seja enviado da Câmara Mu-
nicipal do Rio para a sanção 
até a próxima segunda-feira. 
De autoria do vereador Cesar 
Maia e outros parlamenta-
res, o projeto que visa com-
bater a obesidade infantil foi 
aprovada de forma unânime 
na última terça.

A Secretaria de Estado de 
Educação do Rio esclarece 
que os alimentos ultrapro-
cessados já não fazem par-
te do cardápio de nenhuma 
escola da rede. A Secreta-
ria Municipal de Educação, 
por sua vez, tem o cardá-
pio montado pelo Instituto 
de Nutrição Anne Dias, de 
acordo com o Programa Na-
cional de Alimentação Esco-
lar (PNAE). O projeto de lei 
aprovado determina que a 
Rede Municipal de Ensino 
siga justamente ao PNAE.

Os itens que podem ser 
revistos do cardápio da rede 
municipal do Rio são os pães 
e biscoitos doces e salgados 
oferecidos na rede. Esses ali-

de Janeiro (Sinepe Rio), que 
representa escolas particu-
lares, afirmou que apoia in-
tegralmente toda e qualquer 
iniciativa que seja benéfica 
à saúde e ao bem-estar dos 
alunos das redes de ensino 
pública e privada da cida-
de. “Vale ressaltar que cabe 
agora ao Poder Executivo 
regulamentar a lei para que 
as novas regras possam ser 
implementadas nas escolas”, 
informa a nota. 

O texto do projeto consi-
dera ultraprocessados os ali-

mentos cuja fabricação envol-
va diversas etapas e técnicas 
de processamento, conforme 
disposto no Guia Alimentar 
Para a População Brasileira 
do Ministério da Saúde. 

Em caso de descumpri-
mento, a unidade escolar será 
notificada para regularização 
em dez dias e também poderá 
ser implicada uma advertên-
cia. No caso de instituições 
particulares, poderá ser apli-
cada multa diária de R$ 1.500.

Lanchonete demolida 
no São João Batista
A lanchonete da rede Me-
gamatte, que ficava entre 
os jazigos do Cemitério São 
João Batista, em Botafogo, 
na Zona Sul, foi demolida 
na madrugada de ontem. 
Após a prefeitura consta-
tar que a obra era irregular, 
a Delegacia de Proteção ao 
Meio Ambiente (DPMA) 
instaurou um inquérito 
para investigar o caso.  

O prefeito Eduardo 
Paes, nesta quarta, chegou 
a fazer uma postagem no 
Twitter afirmando que a es-
trutura seria demolida. “Se 
não demolir em 48h, a pre-
feitura vai lá e faz! E multa 
pesada. É uma mistura de 
desrespeito, burrice, mal 
gosto com falta de civilida-
de e empatia”, escreveu.

Ao DIA, o delegado Wel-
lington Pereira Vieira, titular 
da DPMA, afirmou que houve 
crime ambiental na constru-
ção. “Os responsáveis da Rio 
Pax, do Megamatte e o admi-
nistrador do Cemitério São 
João Batista responderão por 
crimes ambientais”, explicou.

Já um sócio da Megamatte, 
Julio Monteiro, respondeu à 
postagem do prefeito, reco-
nhecendo o erro: “Tomei to-
das as medidas necessárias em 
conjunto com o franqueado 
dessa operação, a fim de aten-
der os questionamentos do 
público de forma adequada. 
Foi decidido pela retirada ime-
diata de toda estrutura”.

mentos são considerados ul-
traprocessados, porém são 
admitidos pelo programa, 
desde que com limitação de 
ofertas por semana, confor-
me o período de permanên-
cia do aluno na escola. Já os 
biscoitos recheados são proi-
bidos pelo Pnae.   

As escolas afetadas são 
principalmente as particula-
res que dispõem de cantinas 
com alimentos ultraproces-
sados. O Sindicato dos Esta-
belecimentos de Educação 
Básica do Município do Rio 

Câmara derruba veto 
na ‘Lei dos Puxadinhos’

A Câmara Municipal do Rio 
derrubou, na última terça, 
o único do prefeito Eduar-
do Paes fez na aprovação da 
“Lei dos Puxadinhos”, a Lei 
Complementar 260/2023. 
Um artigo acrescentado 
pela vereadora Luciana 
Boiteux (Psol) exigia que 
pelo menos 50% do valor 
arrecadado com pagamen-
tos de contrapartidas na re-
gularização de imóveis fos-
sem destinados ao Fundo 
Municipal de Habitação de 

Interesse Social (FMHIS). 
O prefeito, ao vetar o artigo, 

afirmou que a emenda altera-
va a Lei do Fundo Municipal 
de Habitação de Interesse So-
cial porque previa uma nova 
fonte de recurso ao fundo, e 
argumentou que o Projeto de 
Lei Complementar encami-
nhado pelo Poder Executivo 
não objetivava alterar a lei.

A “Lei dos Puxadinhos” 
foi aprovada pela Câmara 
Municipal no final de abril. 
Ela estabelece condições es-
peciais para licenciamento, 
legalização de construções e 
acréscimos nas edificações.Colaborou Agência Brasil
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Prefeitura Municipal de Niterói
Comissão de Pregão

ERRATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

A Comissão de Pregão da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura
Municipal de Niterói, comunica aos interessados que foram retificados os seguintes
pontos:
No item 18.1 do Edital
Onde se lê:
O prazo de entrega dos itens descritos no Anexo I Termo de Referência do Objeto,
será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data do envio da Autorização de
Compra, que será enviada via fax à(s) Licitante(s) vencedora(s), após a assinatura
do contrato.
Leia-se:
O prazo de entrega dos itens descritos no Anexo I - Termo de Referência do Objeto,
será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do envio da Autorização de
Compra, que será enviada via fax à(s) Licitante(s) vencedora(s), após a assinatura do
contrato.
Niterói, 15 de junho de 2023.

Concyr Formiga Bernardes
Pregoeira

Comissão de Pregão

Marcos Paulo
Realce


